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PRORROGAÇÃO DE CONVÉNIO

3° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONVÉNIO N°. 017/B/2011,
CELEBRADO EM 07/05/2011, ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
REGISTRO E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE REGISTRO A P A M I R ,
MANTENEDORA DO HOSPITAL SÃO JOÃO, OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE PROFISSIONAIS DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR,

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2014. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE REGISTRO, sediada á Rua José António de Campos, n". 250, Centro.
neste Munic íp io de Registro, listado de Sào Paulo: representado pelo Prefeito Sr. GILSON
WAGNER FANTIN. brasileiro, portador da Cédula de Identidade R(i n". 4.395.421-0 e do
CPK n°. 632.751.399-91 e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE REGISTRO - APAMIR, entidade filantrópica,
declarada de ut i l idade Pública consoante Decreto n°. 70536. de 16/05/72. inscrita no
CNPJ/MT sob n". 55.856.710-0001/00. estabelecida á Rua Kiheiji Nasuno, n°. 165. neste
Munic íp io de Registro -- SP, nesle ato representado pelo seu Presidente Sr. JOSÉ
ANTÓNIO JEREMIAS JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RCi. N". 10.450.313
SSP/SP. inscri to no CPI ' sob n". 033.346.758-23, residenle e domicil iado à Rua Heiji
Maesuka, n°. 55 - Jardim Belas Artes, neste Município e Comarca de Registro, Estado de
São Paulo; sendo que a primeira a partir de agora se denominará simplesmente
PREFEITURA e a segunda se denominará simplesmente APAMIR, llrmam o presente
CONVÉNIO medianle as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
Da Prorrogação

[•m aditamento à cláusula Oitava do Convénio n°. 0 1 7 / B / 2 0 I I . celebrado
entre a PREFEITURA e a APAMIR. prorroga-se o prazo de vigência do presente
convénio por 12 (do/e) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido convénio
ratificando-as nesle alo.
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CLAUSULA TERCEIRA
Do Foro Competente

Para d i r i m i r eventuais dúvidas decorrentes do presente instrumento de
Convénio. Uca eleito o foro da Comarca de Registro, preferencialmente a qualquer outro.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento na
presença e em conjunto com as testemunhas abaixo:

Registro. 07 deVaneirAde^OU,

;RF\\NTIN
refeito MJnicroal

Visto pela Assessoria Jurídica:

MATHEUS DA VEIGA NETO
Secretario Municipal de Assuntos Jurídicos

TESTEMUNHAS:

R.G.n0

Pela Prefeitura

2)

PelaAPAMIR

OPA


